	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	AJUDA DE CUSTO

- NOMEAÇÃO -


	Senhor Coordenador-Geral de Recursos Humanos,

     , identidade nº      , CPF nº      , tendo como domicílio bancário o(a)       agência       conta corrente      , nomeado(a) para o cargo de       da(o)       do Ministério de Minas e Energia, código DAS       , pela Portaria nº      , ou Decreto, de    de       de     , publicada(o) no Diário Oficial da União de    de       de     , considerando que o ato mencionado implicará na sua mudança de domicílio, em caráter permanente, da cidade       para Brasília - DF, vem requerer a Vossa Senhoria o pagamento da AJUDA DE CUSTO de que trata o inciso I do art. 1º do Decreto nº 4.004, de 8 de novembro de 2001.

Para tanto, declara que lhe acompanhará(ão) o(s) dependente(s) abaixo descrito(s):
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Preencha o campo “Dependente” com o número equivalente a uma das seguintes opções:

1. o  cônjuge ou o companheiro legalmente equiparado;

2. o filho ou o enteado, bem como o menor que, mediante autorização judicial, viva sob a guarda e sustento do servidor, até atingir a maioridade;

3. o filho inválido;
4. o filho estudante universitário, até 24 anos, que não exerça atividade remunerada;

5. o pai dependente econômico; e

6. a mãe dependente econômico.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Brasília - DF,     de       de      .
______________________________________________________________

ASSINATURA DO REQUERENTE


	DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA


	O requerimento de concessão de Ajuda de Custo e de Transporte deverá ser acompanhado dos seguintes documentos (art. 5º, da ON SGP/MP nº 3/2013):
I - cópia da publicação em meio oficial do ato que fundamenta o deslocamento do servidor;
II - comprovante de residência da origem e atual do servidor (indispensável);
III - comprovante de deslocamento (indispensável); e
IV - em relação aos dependentes, os documentos previstos no art. 9º da ON SGP/MP nº 3/2013. (vide verso)



	Observação:

A omissão de informação ou a declaração falsa constituirá em implicações criminais, conforme art. 299 do Código Penal Brasileiro – CPB (Decreto-Lei nº 2.848, de 7/dez/1940).


	DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA (Continuação)


	REFERÊNCIA LEGAL 

· ORIENTAÇÃO NORMATIVA SGP/MP Nº 3, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre as regras e procedimentos a serem adotados pelos Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC para a concessão de ajuda de custo e de transporte.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 23, incisos II e III, do Anexo I ao Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 53 a 57 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no Decreto nº 4.004, de 8 de novembro de 2001, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

“Art. 1º [...]

.

.

Art. 9º O requerimento de concessão de ajuda de custo e de transporte de que trata o art. 5º deverá ser acompanhado, quando for o caso, dos seguintes documentos comprobatórios da condição de dependente:

I - em relação ao cônjuge ou companheiro (art. 8º, inciso I): certidão de casamento ou declaração de união estável registrada em cartório; 

II - em relação ao filho, enteado ou menor que viva sob a guarda e sustento do servidor (art. 8º, inciso II): certidão de nascimento, termo de adoção ou termo de guarda e responsabilidade; 

III - em relação aos pais (art. 8º, inciso III): documento comprobatório da situação de dependência econômica. 

IV - em relação ao filho inválido maior de 18 anos (art. 8º, § 1º, inciso I): além dos documentos previstos no inciso II deste artigo, laudo médico elaborado por perícia oficial em saúde que ateste a invalidez do dependente; 

V - em relação ao dependente maior de 18 anos e menor de 24 anos que seja estudante de nível superior (art. 8º, § 1º, inciso II): além dos documentos previstos no inciso II deste artigo, documento comprobatório de matrícula em Instituição de Ensino Superior e declaração assinada pelo servidor e pelo dependente de que o dependente não exerce atividade remunerada; e 

VI - em relação ao empregado doméstico (art. 8º, § 2º): cópias de partes da Carteira de Trabalho e Previdência Social em que figure a assinatura do empregador, assim como os comprovantes de pagamento de contribuição previdenciária dos últimos três meses.
§ 1º [...]

§ 2º Para a comprovação da união estável, também deverão ser apresentados, no mínimo, três dos seguintes documentos: [grifo nosso]
I - certidão de nascimento de filho havido em comum; 

II - disposições testamentárias; 

III - declaração de imposto de renda do servidor, em que conste o interessado como seu dependente; 

IV - prova de residência no mesmo domicílio; 

V - registro em associação de qualquer natureza, no qual conste o nome do interessado como dependente do servidor; 

VI - apólice de seguro no qual conste o servidor como titular do seguro e o interessado como seu beneficiário; 

VII - ficha de tratamento do interessado em instituição de assistência médica na qual conste o servidor como responsável;

VIII - escritura de compra e venda de imóvel pelo servidor em nome do interessado; ou 

IX - quaisquer outros documentos aptos a comprovar a condição de dependente. 

§ 3º Para a comprovação da dependência econômica dos pais, também deverão ser apresentados, no mínimo, três dos documentos elencados nos incisos III a IX do § 2º deste artigo.”
(Publicada no DOU nº 33, Seção 1, de 19/02/2013, pág. 84)
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